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EDITAL N° 06 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
Anexo VI 

ORDEM DE PRIORIDADE PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS  

Sendo: 

RI-PPI – Vagas reservadas a candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per 
capita igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo, que tenham cursado o ensino médio integralmente em escola 
pública; 

RI-Q – Vagas reservadas a candidatos autodeclarados quilombolas com renda familiar bruta per capita igual ou 
inferior a 1 (um) salário mínimo, que tenham cursado o ensino médio integralmente em escola pública; 

RI-PcD – Vagas reservadas a candidatos com deficiência, nos termos da legislação, com renda familiar bruta per 
capita igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo, que tenham cursado o ensino médio integralmente em escola 
pública; 

RI-EP – Vagas reservadas a candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo, 
que tenham cursado o ensino médio integralmente em escola pública;  

IR-PPI – Vagas reservadas a candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, independente de renda, que 
tenham cursado o ensino médio integralmente em escola pública;  

IR-Q – Vagas reservadas a candidatos autodeclarados quilombolas, independente de renda, que tenham cursado 
o ensino médio integralmente em escola pública; 

IR-PcD – Vagas reservadas a candidatos com deficiência, nos termos da legislação, independente de renda, que 
tenham cursado o ensino médio integralmente em escola pública; 

IR-EP – Vagas reservadas a candidatos, independente de renda, que tenham cursado o ensino médio 
integralmente em escola pública; 

OBS. NÃO tendo na lista de classificação geral candidatos cotistas aprovados as vagas serão preenchidas 
por candidatos de ampla concorrência. 

Tipo de 
Vaga 

Ordem de prioridade no preenchimento das vagas remanescentes da Lei 
nº 12.711/2012 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 

IR-EP RI-PPI IR-PPI RI-Q IR-Q RI-PcD IR-PcD RI-EP AC 

IR-PPI RI-PPI RI-Q IR-Q RI-PcD IR-PcD RI-EP IR-EP AC 

IR-Q RI-PPI IR-PPI RI-Q RI-PcD IR-PcD RI-EP IR-EP AC 

IR-PcD RI-PPI IR-PPI RI-Q IR-Q RI-PcD RI-EP IR-EP AC 

RI-EP RI-PPI IR-PPI RI-Q IR-Q RI-PcD IR-PcD IR-EP AC 

RI-PPI IR-PPI RI-Q IR-Q RI-PcD IR-PcD RI-EP IR-EP AC 

RI-Q RI-PPI IR-PPI IR-Q RI-PcD IR-PcD RI-EP IR-EP AC 

RI-PcD RI-PPI IR-PPI RI-Q IR-Q IR-PcD RI-EP IR-EP AC 


